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DECRETO Nº 073/2023.

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, ATÉ O LIMITE DE R$ 515.000,00 PARA REFORÇO EM
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº
48/2022, em 22 de novembro de 2022;

DECRETA

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 515.000,00
(Quinhentos e quinze mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

Suplementações
ÓRGÃO – 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 04.122.0401.2.004 MANUTENÇÃO DA  ADMINISTRAÇÃO DO
EXECUTIVO
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte:00000 Recursos Ord. Livres...............................................................R$ 40.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
Fonte:00000 Recursos Ord. Livres...............................................................R$ 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Fonte:00000 Recursos Ord. Livres...............................................................R$ 50.000,00
Funcional: 28.843.0401.8.01 1 PRECATÓRIOS E/OU SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Fonte:00000 Recursos Ord. Livres...............................................................R$ 25.000,00
Funcional: 04.122.0401.2.005 REP ASSE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL -
CODREN 3.1.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
PÚBLICO
Fonte:00000 Recursos Ord. Livres...............................................................R$ 90.000,00

Órgão - 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 001 FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.1001.2.065 MANUTENÇÃO DO HOSPIT AL MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA.
Fonte:00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços.................................R$ 70.000,00

Órgão: 07– DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001– DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Funcional:12.361.1201.2.085 — MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% -
FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte: 00101 FUNDEB 70%.......................................................................R$ 140.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte:01038 FUNDEB - VAAT......................................................................R$ 80.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior fica
o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes da Anulação parcial
das dotações orçamentárias: fonte 00000 Livres no valor de R$ 225.000,00, fonte
00494 R$ 70.000,00, fonte 00102 R$ 140.000,00, fonte 01039 R$ 60.000,00 e fonte
01038 R$ 20.000,00 total R$ 515.000,00.

Anulações
Órgão: 02 DEP ARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 002 SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional: 28.843.0401.8.010 AMORTIZAÇÃO DAS DÍVIDAS CONTRA TADAS
3.2.90.21.00.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Fonte: 00000 Recursos Ordinários Livres ....................................................R$ 60.000,00
Funcional: 28.123.0401.2.008 CONTRIBUIÇÃO P ASEP
3.3.90.47.00.00.00.00 Recursos Ordinários Livres .....................................R$ 50.000,00

Órgão: 04 – DEP ARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
E HAB Unidade: 001 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Funcional: 15.451.1501.2.037 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
URBANOS
3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Fonte: 00000 Recursos Ordinários Livres ...........................................R$ 60.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 00000 Recursos Ordinários Livres ...........................................R$ 35.000,00

Órgão - 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 001 FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE
Funcional: 10.301.1001.2.057– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAUDE
3.1.90.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte:00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços........................R$ 12.000,00
Funcional: 10.301.1001.2.058– MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE
DA FAMÍLIA
3.1.90.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte:00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços........................R$ 14.000,00
Funcional: 10.304.1001.2.067 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.
Fonte:00494 Bloco de Custeio das Açoes e Serviços........................R$ 26.000,00
Funcional: 10.302.1001.2.068– MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM
SAUDE
3.1.90.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte:00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços........................R$ 18.000,00

Órgão: 07 DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Funcional: 12.361.1201.2.084 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%
FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte: 00102 FUNDEB 30%.................................................................R$ 65.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte: 01039 FUNDEB - VAAT..............................................................R$ 35.000,00

Unidade: 002 – DIVISÃO DE ENSINO INF ANTIL
Funcional: 12.365.1201.2.089 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% -
INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte: 00102 FUNDEB 30%.................................................................R$ 75.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil
Fonte: 01039 FUNDEB - VAAT..............................................................R$ 25.000,00

Unidade: 002 – DIVISÃO DE ENSINO INF ANTIL
Funcional: 12.365.1201.2.090 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% -
INFANTIL
3.1.90.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais
Fonte: 01038 FUNDEB - VAAT..............................................................R$ 20.000,00

Órgão: 09 DEP ARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 001 FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.242.0804.2.109 APOIO A APAE
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 00000 - Recursos Ordinários Livres.........................................R$ 10.000,00

Unidade: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional: 08.243.0804.2.1 14 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais
FONTE 00000 - Recursos Ordinários Livres........................................R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023
Processo Administrativo nº 070/2023

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços na execução de Palestra para Professores da Educação Especial
(Sala de Recurso, Classe Especial, Sala de Apoio Pedagógico e Equipe
Pedagógica das Escolas Municipais), e professores no geral, sobre
processo avaliativos e as intervenções pedagógicas.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 05
de dezembro de 2023.

Abertura da sessão pública será dia 06/12/2023, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023
Processo Administrativo nº 071/2023

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a realização
de serviços de infraestrutura viária (sondagem, drenagem/estudo
hidrológico e topográfica), para pistas de caminhada, para atender as
necessidades do Município.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso I do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 05
de dezembro de 2023.

Abertura da sessão pública será dia 06/12/2023, às 10h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023
Processo Administrativo nº 003/2023

O Instituto Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de
Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento dos interessados, que se
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para fornecimento de concessão
de licença de uso de software de informática para Gestão de RPPS e
consultoria permanente, para auxiliar a analise de processo de
aposentadoria, oferecendo simulações, cálculos e emissão de documentos
para serem incorporados ao processo de aposentadoria que deverá ser
encaminhado ao T ribunal de Cont as do Est ado, p ara atender as
necessidades do Instituto Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais de Santana do Itararé.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelos e-mails santanaprev@gmail.com ,
licitacaosantana@outlook.com  ou entregues mediante protocolo ao setor de
Licitações da Prefeitura Municipal até às 17h00min do dia 05 de dezembro de
2023.

Abertura da sessão pública será dia 06/12/2023, às 11h00min com sessão gravada
em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial do Instituto Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Municipais de Santana do Itararé-PR na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1458.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Instituto Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Santana do Itararé-
PR será contatada para envio da documentação que comprove reunir as
condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois)
dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ CARLOS RADOSKI
PRESIDENTE DO INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

PORTARIA Nº. 08/2023

O Excelentíssimo Senhor José de Jesus Izac , Presidente do Consórcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do
Paraná – CODREN, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com
amparo na Lei 11.107/2005 e na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, pela
presente;

Considerando o pedido de demissão protocolado neste consórcio pela funcionária
Ludymila Fonseca da Silva ;

RESOLVE

Art 1º Fica demitida, a pedido da própria funcionária, a empregada pública
Ludymila Fonseca da Silva , RG nº 12.566.140-8 (PR), nomeada ao cargo de
Advogado nos termos da Portaria nº 04/2018 de 04/09/2018, e publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná em edição nº 1585 de 05/09/2018.

Art 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Comunique-se, publique-se, cumpra-se.

Santana do Itararé, 29 de novembro de 2023.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Presidente do CODREN
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